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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACÀO CONTfuTUAL no 07 E
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C.N.P.J. 11.735.329/0001-17

Pelo  presente  instrumento  particular  e  na  melhor forma  de  direito,  abaixo  assinado  a  Sra.
DLENDALI  APARECIDA TADIM  DA SILVA,  brasileira,  casada  sob  regime  da  comunhào  parcial
de  bens,  nascida  no  dia  07/05/1984,  empresària,  residente  e  domiciliada  à  Rua  Davina  Vaz  da
Conceicào,  n°  100  -  Chàcarà  Portao  Vermelho  - Vargem  Grande  Paulista/SP  -  Cep:  06730-000,
portadora da Cédula de ldentidade RG n°. 42.168.559-1-SSP/SP expedido em  18/07/2018 e inscrita
no CPF/MF sob no 342.789.918-78, e o Sr.  BENno TEIXEmA,  brasileiro, solteiro,  nascido no dia
21/03/1984, empresàrio, residente e domiciliado à Av.  Lyons,  n° 748 -Jd.  Leonor -Cotia/SP - Cep:
06700-220,    portador   da   Cédula   de   ldentidade   RG   no.   42.622.750-5-SSP/SP   expedido   em

;oo,33,ésoElseci3sMCÈtRoani|SpFE,MGFEgbÀào3É8.Tffl#Ssp-àgélÉnLc#jiiocso:aslegdes?LXvTOMTFco:
Penteado de Ulhòa Rodrigues, n° 939 - 8° andar, ediffcio Jacarandà Torre i -Tamboré - Barueri/SP
-   CEP:  06460-040,  devidamente  registrada  na Junta  Comercial  do estado  de Sào  Paulo  sob  o  no.
35800250850  em  sessào  de  25/03/2010,  transformada  para  o  NIRE  35229473350  em  sessào  de
15/09/2015,  e ultima alteragào  registrada  sob  n° 473.188/20-0 em  sessào  de  24/11/2020,  resolve
de comum acordo alterar as seguintes clàusulas do Contrato Social e Consolidar as clàusulas, como
Segue:

Clàusula Primeira - A alteracào do estado civil o sócio o Sr. BENITO TEIXEIRA, para casado sob
regime da comunhào parcial de bens.

Clàusula Segunda - A sócia Sra. BLENDALi APAREciDA TADIM DA SILVA, acima qualificada,
neste  ato  cede  e transfere  uma  parte  de  suas  quotas,  sendo  20.000  0/inte  Mil)  quotas  no valor
nominal de R$  1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 20.000,00 Mnte mil reais) em cessào
de compra e venda,  sendo pago neste ato em moeda  corrente,  declarando a  sua  quitacào  para o
sócio Sr. BENIT0 TEIXEIRA, acima qualificado.

Clàusula  Terceira  -  Os  sócios  resolvem   aiimentar  o  capital   social  em   mais  R$   6o0,000,00
(seiscentos   mH   reais),   através   de:   Uma   residéncia   unifamiliar   de   titularidade   do   Sr.   BENrT0
TEIXEIRA,  situado a Av.  Lyons,  n° 748,  Bairro da  Graca,  i]o  lugar denominado Jardim  Leonor,  em
Cotia/SP,  Lote n°  1o da Gleba "U'', com àrea de  177,00 m2, devidamente registrado no Cartón.o de
Registro de lmóveis da Comarca de Cotia, sob a matricula n°  10.907

Paràgrafo ùnico= A Sra. GISELE DA CONSOLACÀO SILVA, casada sob regime da comunhào
parcial de bens com o sócio Sr.  BENrTo TEIXEiRA, que integraliza uma  residència  unifamiliar acima,
faz sua anuència expressa, mediante assinatura na ùltima pàgina desse instrumento.

Clàu§ula  Quarl:a   -  E   por  forga   de  alteracào  contratual   o  capital   que  é  de  R$   650.000,00
(seiscentos e cinquenta  mH reais) divididos em 650.000 (seiscentos e cinquenta  mil) quotas sociais
no  valor  nominal  de  R$  1,00  (um  real)  cada  uma.  Sendo  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  em
moeda  corrente  nacional  vigente,  e  R$  600.000,00. (seiscentos  mil)  através  de  uma  residéncìa
unifamiliar,  totalmente  subscn.to  e  integralizado,  passa  a  ser  dividido  entre  os  sócios  da  seguinte
foma:
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Sócios Quantidade de Porcentagem Valor
quotas (O/oÌ

BENITO TEIXEIRA 585.000 90% R$       585.000,00
BLENDALI APAREaDA TADIM DA SILVA 65.000 10% R$        65.000,00

Total 650.000 100% R$       650.000,00

Clàusula  Quihta  -  Diante  do  exposto  resoh/em  os  sócios  dar  uma  nova  redacào  ao  Contrato
Social,  atendendo  ao  disposto  no  art.  2.031  da  Lei   10.406  de  10/01/2002,  revogando  todas  as
disposicòes anteriores e de sorte a tornar o Contrato Social consolidado,  passarà  entào a sociedade
a reger-se pelas clàusulas abaixo consolidadas.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAD0 E IUFORMULADO
19 SOLUTIONS -SOLUCÓES COMERCIAIS E GESTÀO DE TRANSPORTE LTDA

Pelo  presente  instrumento  particular  e  na  melhor forma  de  direito,  os  abaixo  assinados,  a
Sra.   BLENDALI  APARECIDA  TADIM  DA  SILVA,  brasileira,  casada  sob  regime  da  comunhào
parcial  de bens,  nascida  no dia  07/05/1984,  empresària,  residente e domiciliada  à  Rua  Davina Vaz
da Conceicào,  n°  100 - Chàcarà  Port5o Vermelho - Vargem Grande Paulista/SP - Cep:  06730-000,
por[adora da Cédula de ldentidade RG no. 42.168.559-1-SSP/SP, expedido em  18/07/2018 e inscrita
no CPF/MF sob  no  342.789.918-78,  e  o  Sr.  BENITO TEIXEIRA,  brasileiro,  casado sob  regime da
comunhào  parcial  de  bens,  nascido  no  dia  21/03/1984,  emprffàrio,  residente  e  domiciliado  à  Av.
Lyons,  n°  748  - Jd.  Leonor - Cotia/SP - Cep:  067oo-220,  portador da  Cédula  de ldentìdade RG  no.
42.622.750-5-SSP/SP  expedido  em  20/09/20ol  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  no  228.049.138-99,  tém
entre si justo e contratado constituir uma sociedade empresària, sob a forma de sociedade limitada,
nos termos dos arts.  1.052  e seguintes do  Código  Civil  (Lei  no  10.406/2002),  que se  regerà  pelas
seguintes clàusulas e condic6es:

%r;:àaE:n:%eri:aRC-Lfiss:ciàdEaieÀsiràrÉTskokNasj3nROF:inLaTca;oAseo:i:r'àdseual:edseoàLUA#oMN.:.o:
Penteado de Ulhòa Rodrigues, n° 939 8° andar ediffcio Jacarandà Torre  1 - Tamboré - Barueri/SP -
CEP:  06460-040.

Paràgrafo ónico -Observadas as disposicóes da legislacào aplicàvel, a sociedade poderà abrir
filiais,  sucursais,  agéncias  e  escritórios  em  qualquer  parte  do  território  nacional,  a  critério  dos
sócios.                                                                                                            .

Clàusula Segunda - Possui uma filial na Av. Lyons, n° 748 -Jd. Leonor - Cotia/SP -Cep:  06700-
220, tendo o mesmo capital social que a matriz.

Clàusula Tercelra -A sociedade terà por objeto social:

Matriz:

•  Atividades de intermedia¢o e agenciamento de servigos e negócìos em geral, exceto
imobiliàrios,

•  A prestacào de .servicos de transporte rodoviàrio coletivo de passageiros e cargas, sob
regime de fretamento municipal, intermunicipal, interestadual e internacional;
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•  Servi§os de borracharia;
•  A locacào de automóveis com ou sem condutor;
•  Servicos de entrega ràpida;
•  Operacóes de centrais de chamadas e reservas de taxi;
•  Servicos auxiliares de transporte terrestre;
•  Servi€os de chaveiros; e
•  0 comércio varejista de artigos do vestuàrio a acessórios em geral.

Eujali

•  Atividades de intermediacào e agenciamento de servicos e negócios em geral, exceto
imobiliàrios,

•  A prestagào de servicos de transporte rodoviàrio coletivo de passageiros e cargas, sob
regime de fretamento municipal, intermunicipal, interestadual e intemacional;

•  A locacào de automóveis com ou sem condutor;
•  Servigos de entrega ràpida;
•  Operac5es de centrais de chamadas e reservas de taxi; e
•  Servisos auxiliares de transporte terresùe;

Paràgrafo  ùnico  -  Os  sócios  declaram  que  exploram  atividade  económica  empresarial
organizada,   sendo,   portanto,   uma   sociedade  empresària,   nos   termos   do   art.   966   "caput"  e
paràgrafo ùnico e art:. 982, ambos do Código CMl.

Clàusula  Quaitai  -  0  capital  que  é  de  de  R$  650.000,00  (seiscentos  e  cinquenta  mìl   reais)
divididos em  650.000  (seiscentos e cinquenta  mil) quotas sociais no valor nominal  de R$  1,00  (um
real)  cada  uma.  Sendo  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  em  moeda  corrente  nacional vigente,  e
R$   600.000,00   (seiscentos   mil)   através   de   uma   residéncia   unifamiliar,   totalmente  subscrito  e
integralizado, passa a ser dividido entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quahtidade de Porcentagem Valor
quotals (0/o)

BENrro TEixEiRA 585.000 90% R$       585.000,00
BLENDALI APARECIDA TADIM  DA SILVA 65.000 10% R$        65.000,00

Total 650.000    . 100% R$       650.000,00

Paràgrafo primeiro - Os sócios realizam  neste ato,  em  moeda  corrente  do  Pai's,  o valor
total das quotas subscritas.

Paràgrafo segundo  - Nos  termos  do  art.  i.o52  do  Código  Civil  (Lei  no  io.406/2o02)  a
responsabilidade   de   cada   sócio   é   restrita   ao   valor   de   suas   quotas,   mas   todos   respondem
solidariamente pela integralizagào do capital social.

Clàusula Quinta -A sociedade terà prazo indeterminado de duracào.

Clàusula  Sexta  - A .administracào  da  sociedade  caberà  a  todos  os  sócios  indistintamente,  que
representarào em conjunto ou isoladamente, ativa e passivamente, em jufzo ou fora dele,  podendo
praticar todos e quaisquer atos de gest5o dos negócios sociais, inclusive nomear procurador ou
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procuradores,   em   nome   da   sdiedàae,   cùjos. os   Ò.o.de.rè;   serào   definidos   nos   respectivos
instrumentos de procuracóes, quer par[icular ou pùblico, respondendo civil e criminalmente, pelo

excesso de mandato que cometerem, perante a sociedade e para com terceiros com violaeào da lei
e presente contrato.

Clàusula Sétima - Em suas deliberac5es, os administradores adotarào preferencialmente a forma
estabelecida no § 30 do art.1.072 do Código Civil (Lei  no  10.406/2002).

Clàusula Oitava - Pelo exercfcio da administracào, os administradores terào direito a uma retirada
mensal a de pró-labore, cujo valor serà livremente convencionado, de comum acordo.

Clàusula Nona - Fica estabelecido que a sociedade nào terà conselho fiscal.

C[àusula Décima -0 exerci'cio social terminarà  em  31  de dezembro de cada ano,  quando serào
levantados o balanso  patrimonial  e o balanso de resultado económico,  e serà  efetuada  a  apuracào
dos resultados com observància das disposicóes legais aplicàveis.

Paràgrafo ùnico - Os lucros ou  prejui'zos apurados serào distribui'dos ou suportados pelos
sócios na proporcào de sua participacào no capital social.

Clàusula Décima  Primeira - 0 falecimento de qualquer dos sócjos nào  implicarà  dissolucào da
socìedade,  que  prosseguirà  com  os  sócios  remanescentes,  devendo  ser  pago  aos  herdeiros  do
falecido  o valor correspondente às suas  quotas de  capital  e à  sua  participacào  nos  lucros  li'quidos
apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanco geral especrfico para esse
fim.

Paràgraf®  ùnico  -  Os  valores  devido  aos  herdeiros  do  sócio  falecido  serào  pagos  da
seguinte forma:  60% (sessenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo
de seis meses;  10% (dez por cento) no prazo de doze meses.

Clàusula   Décima   Seguhda   -   Serào   regidas   pelas   disposicóes   do   Código   Civil   (Lei   n°
10.406/2002),  aplicàvel  à  matéria, tanto  a  retirada de sócio quanto à dissolugào  e a  liquidasào da
sociedade.

Clàusula Décima Terceira - Os casos omissos neste ccmtrato serào  resolvidos com  observància
dos preceitos do Código Civil (Lei no  10.406/2002) e de outros dispositivos legais apljcàveis.

Clàusula  Décima  Quaita  -  Fica  eleito  foro  e  Comarca  de  Barueri  para  qualquer acào  ftindada
neste contrato, com exclusào expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Clàusula Décima Quinta - Os sócios acima qualificados, declaram, sob as penas da  lei, que nào
estào impedidos de exercer a administragào da sociedade, nem por decorréncia de lei especial, nem
em  virtude de condenacào  nas hipóteses  mencionadas no art.  1.011,  §  10,  do Código  Civil  (Lei  no
10.406/2002).
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E,  por  estarem  assim justòs  è.èontra.tado.s,  iav.ràù .e.±e  instrumento  em  (o3)  trés vias  de
igual forma e teor, que serào assinadas pelos sócios na presenca de duas testemunhas.

Barueri/SP, 26 de julho de 2021.
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BLENDALI APARECIDA TADIM  DA SILVA

ftnu-L H-cL
BENITO TEIXEIRA

Testemunhas:
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